PARECER N° __, de ___
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A MOÇÃO N° 259, DE 2023.
De autoria dos Deputados: Ana Perugini, Beth Sahão, Donato, Dr. Jorge do Carmo, Emídio de Souza, Enio Tatto, Luiz Claudio Marcolino, Luiz Fernando T. Ferreira, Márcia Lia, Maurici, Professora Bebel, Reis, Rômulo Fernandes, Simão Pedro e Teonilio Barba, a moção em epígrafe objetiva repudiar o bloqueio econômico, comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos a Cuba há mais de seis décadas, cujos efeitos têm sido devastadores para a população daquele país.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 09/11/2023 a 16/11/2023, e não recebeu emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, inciso I combinado com o artigo 33, inciso II, ambos do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, constata-se que a moção se apresenta como necessária reação institucional alinhada aos princípios consagrados no direito internacional público, como a autodeterminação dos povos e a solidariedade entre as nações.
O embargo econômico imposto pelos Estados Unidos da América a Cuba já dura mais de 60 (sessenta) anos. Ele é sustentado por um arcabouço de seis leis distintas e diversas regulamentações que restringem de forma severa as relações comerciais, financeiras e diplomáticas com a ilha. Essa medida é sistematicamente condenada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, que em diversas ocasiões reconheceu seu caráter ilegal, desumano e contrário aos objetivos da Carta da Organização das Nações Unidas (ONU).
As consequências dessa política são profundas: prejuízos à economia cubana, dificuldades de acesso a alimentos, medicamentos, vacinas e insumos básicos, e impactos sociais que se agravaram em momentos de crise, como se viu em 2021, quando uma onda de protestos tomou conta do país devido à escassez de bens essenciais.
Em 29 de outubro de 2024, o Ministro das Relações Exteriores do Brasil, Mauro Vieira, em pronunciamento na sede da ONU, em Nova York, reafirmou a posição histórica da diplomacia brasileira ao cobrar o fim do embargo e defender o respeito aos princípios do multilateralismo, da cooperação e da dignidade humana.
Diante dessas considerações, a importância desta iniciativa parlamentar é inegável, pois reforça o compromisso desta Casa Legislativa com a defesa dos direitos humanos, da justiça internacional e da solidariedade entre os povos.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 259 de 2023, conclusivamente. 
Sala das Comissões, em 
Relator
Guilherme Cortez 
